
 

RUA GUILHERME SILVA 

CAIXA POSTAL 51 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 45
PREGÃO 

 
Pelo presente instrumento, de um lado como Contratante o 
jurídica de direito público, com sede nesta cidade de Pon
inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.352.267/0001
Municipal, José Carlos Neves Silva
33.063.939-0-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n
Rua Silvestre Stroppa, nº. 19, Santa Catarina, nesta cidade e comarca de Pontal, estado de 
São Paulo, CEP: 14.180-000  e de outro lado a empresa 
LTDA Inscrita no CNPJ n° 33.509.338/0001
Sala 209, Jardim Nova Aliança, na cidade de Ribeirão Preto/SP, CEP:14.026
representada por diretor financeiro 
42.184.245-3 do CPF n°338.135.598
Torre Condor, apto. 112- Bairro Jardim Botânico na cidade de Ribeirão Preto
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
consta relatado nas cláusulas e condições abaixo:
 
CLÁUSULA 1ª) As partes celebraram em 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS, pelo período de 06 (seis
tabela a seguir: 
 

Item Qtd. Unidade 

02 288 Hora 

08 192 Hora 

10 480 Hora 

15 288 Hora 

16 4800 Hora 

Valor Total Geral (Global)

 
 
CLÁUSULA 2ª) Em 05 de setembro
considerando o aumento anormal das consultas na especialidade de 
 
CLÁUSULA 3ª) Considerando pareceres jurídico e contábil favoráveis, bem como deferimento do Sr. 
Prefeito Municipal, as partes resolvem aditar o 
quantitativo inicial, perfazendo um valor total de conforme tabela a seguir:

 

Item Qtd. Unidade 

15 72 Hora 

Valor Total Geral (Global)

 
CLÁUSULA 4ª) Os custos trazidos pelo presente adita
a seguir: 
 
NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA
Ficha n°. 248    

MUNICÍPIO DE PONTAL 

RUA GUILHERME SILVA N°. 337 – CENTRO – FONE (16) 3953-9999 – FAX (16) 3953

CAIXA POSTAL 51 – CEP 14.180-000 – PONTAL/SP – CNPJ N°. 45.352.267/0001

E-MAIL: licitacao@pontal.sp.gov.br
 

QUARTO ADITAMENTO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 452/2.022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 155/2.022 
PROCESSO Nº. 1.198/2.022 

Pelo presente instrumento, de um lado como Contratante o MUNICÍPIO DE PONTAL
jurídica de direito público, com sede nesta cidade de Pontal, na Rua Guilherme Silva, nº
inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.352.267/0001-86, neste ato, representada pelo Prefeito 

José Carlos Neves Silva, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n°. 
SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n°. 286.523.818-01, residente e domiciliado à 

Rua Silvestre Stroppa, nº. 19, Santa Catarina, nesta cidade e comarca de Pontal, estado de 
e de outro lado a empresa ACTYMED GESTÃO EM SAÚDE 

Inscrita no CNPJ n° 33.509.338/0001-22, sediada na Avenida Braz Olaia Acosta, 1900, 
Sala 209, Jardim Nova Aliança, na cidade de Ribeirão Preto/SP, CEP:14.026-610

diretor financeiro JOSE ROBERTO HERNANDES FILHO, portador do RG: 
3 do CPF n°338.135.598-82, residente na Rua Severiano Amaro dos Santos, 205, 

Bairro Jardim Botânico na cidade de Ribeirão Preto,CEP: 14021
ELETRÔNICO Nº. 155/2.022, têm entre si justo e contratado o que 

e condições abaixo: 

As partes celebraram em 24 de novembro de 2.022, o contrato nº. 90/2.022, cujo objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

06 (seis) meses, isto é, com vigência até 23 de maio de 2.022

Especialidade Valor Unitário 

Cardiologista  R$151,90 

Infectologista R$128,98 

Oftalmologista R$150,86 

Urologia R$160,73 

Clínica Geral R$109,23 

Valor Total Geral (Global) R$ 711.518,40

05 de setembro, a o Departamento de Saúde, solicitou o aditamento do contrato, 
das consultas na especialidade de UROLOGIA. 

Considerando pareceres jurídico e contábil favoráveis, bem como deferimento do Sr. 
as partes resolvem aditar o item 15, em 25% (vinte e cinco por cento) de seu 

nicial, perfazendo um valor total de conforme tabela a seguir: 

Especialidade Valor Unitário 

Urologia R$160,73 

Valor Total Geral (Global) R$9.163,44

Os custos trazidos pelo presente aditamento serão suportados pela dotação orçamentária 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA  Nº. 4966 
 Processo n°. 

 

FAX (16) 3953-2699 

°. 45.352.267/0001-86 

MUNICÍPIO DE PONTAL, pessoa 
tal, na Rua Guilherme Silva, nº. 337, 

86, neste ato, representada pelo Prefeito 
, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n°. 

01, residente e domiciliado à 
Rua Silvestre Stroppa, nº. 19, Santa Catarina, nesta cidade e comarca de Pontal, estado de 

ACTYMED GESTÃO EM SAÚDE 
2, sediada na Avenida Braz Olaia Acosta, 1900, 

610, neste ato 
, portador do RG: 

residente na Rua Severiano Amaro dos Santos, 205, 
CEP: 14021-620, 

têm entre si justo e contratado o que 

de 2.022, o contrato nº. 90/2.022, cujo objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

de 2.022, conforme 

Valor Total 

R$43.747,20 

R$24.764,16 

R$72.412,80 

R$46.290,24 

R$524.304,00 

R$ 711.518,40 

, solicitou o aditamento do contrato, 

Considerando pareceres jurídico e contábil favoráveis, bem como deferimento do Sr. 
, em 25% (vinte e cinco por cento) de seu 

Valor Total 

R$9.163,44 

9.163,44 

suportados pela dotação orçamentária 



 

RUA GUILHERME SILVA 

CAIXA POSTAL 51 

 
Unidade:   010203   
Funcional:  04.128.0008.0033.0000
Cat. Econ.:  3.3.90.39.00   
Código de Aplic.: 110.000    

 
CLÁUSULA 5ª) Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas do contrato nº. 
atingidas pelo presente instrumento.
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor, 
na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram.
 
Pontal/SP, 18 DE SETEMBRO DE 2.023
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE PONTAL  
José Carlos Neves Silva  
Prefeito Municipal   
Contratante    
 
 

 

 
TESTEMUNHAS: 

 

______________________________
Nome:     
RG:     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PONTAL 
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 DEPARTAMENTO DE INFRA ESTRUTURA 
04.128.0008.0033.0000 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE INFRA ESTRUTUR

 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
 Fonte Recurso:  0 0100 

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas do contrato nº. 452
to. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor, 
na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 

18 DE SETEMBRO DE 2.023 

  ACTYMED GESTÃO EM SAUDE LTDA.
  JOSE ROBERTO HERNANDES FILHO
  Diretor Financeiro 
  Contratada 

______________________________   _______________________________
   Nome: 
   RG:  

 

FAX (16) 3953-2699 

°. 45.352.267/0001-86 

MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE INFRA ESTRUTURA 
PESSOA JURÍDICA 

2/2.022, não 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor, 

E LTDA. 
JOSE ROBERTO HERNANDES FILHO 

_______________________________ 



 

RUA GUILHERME SILVA 

CAIXA POSTAL 51 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTAL
CONTRATADO: ACTYMED GESTÃO EM SAÚDE LTDA.
CONTRATO Nº 452/2.022 – SEGUNDO ADITAMENTO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (...). 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processua
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados,
Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Códi
de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
 
LOCAL e DATA: Pontal, 14 de maio
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
 
Nome: JOSÉ CARLOS NEVES SILVA
Cargo: Prefeito 
CPF: 286.523.818-01   
Data de Nascimento: 18/03/1.980
Endereço res. completo: Silvestre Stroppa, nº. 19, Santa Catarina, Pontal, São Paulo, CEP 
14.180-000 
E-mail institucional: gabinete@pontal.sp.gov.br
E-mail pessoal: Não possui 
Telefone(s): (16) 3953 9999 
 
 
Assinatura: ________________________________________.

MUNICÍPIO DE PONTAL 

RUA GUILHERME SILVA N°. 337 – CENTRO – FONE (16) 3953-9999 – FAX (16) 3953

CAIXA POSTAL 51 – CEP 14.180-000 – PONTAL/SP – CNPJ N°. 45.352.267/0001

E-MAIL: licitacao@pontal.sp.gov.br
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTAL 
ACTYMED GESTÃO EM SAÚDE LTDA. 

SEGUNDO ADITAMENTO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

erno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Códi

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá 
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

maio de 2.023. 

ÓRGÃO/ENTIDADE: 

JOSÉ CARLOS NEVES SILVA 

 RG: 33.063.939-0-SSP/SP   
980 

completo: Silvestre Stroppa, nº. 19, Santa Catarina, Pontal, São Paulo, CEP 

gabinete@pontal.sp.gov.br 

Assinatura: ________________________________________. 

 

FAX (16) 3953-2699 

°. 45.352.267/0001-86 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

em consonância com o estabelecido na 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

erno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

ou telefones de contato deverá 

seu julgamento final e consequente 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

completo: Silvestre Stroppa, nº. 19, Santa Catarina, Pontal, São Paulo, CEP 



 

RUA GUILHERME SILVA 

CAIXA POSTAL 51 

 
Responsáveis que assinaram o ajuste:
 
Pelo CONTRATANTE: 
 
Nome: JOSÉ CARLOS NEVES SILVA
Cargo: Prefeito 
CPF: 286.523.818-01   
Data de Nascimento: 18/03/1.980
Endereço res. completo: Silvestre Stroppa, nº. 19, Santa Catarina, Pontal, São Paulo, CEP 
14.180-000 
Pontal, estado de São Paulo, CEP 
E-mail institucional: gabinete@pontal.sp.gov.br
E-mail pessoal: Não possui 
Telefone(s): (16) 3953 9999 
 
Assinatura: ________________________________________.
 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome: JOSE ROBERTO HERNANDEZ FILHO
Cargo: Diretor Financeiro 
CPF: 338.135.598-82   
Data de Nascimento:23/10/1.987
Endereço residencial completo: Rua Severiano Amaro dos Santos, 205, Torre Condor, apto. 
112- Bairro Jardim Botânico na cidade de Ribeirão Preto.
E-mail institucional: gestão@actymed.com.br
E-mail pessoal: betohernandez@actymed.com.br
Telefone(s): 16 99259-1006 
 
 
Assinatura: ________________________________________.

 
 

MUNICÍPIO DE PONTAL 

RUA GUILHERME SILVA N°. 337 – CENTRO – FONE (16) 3953-9999 – FAX (16) 3953

CAIXA POSTAL 51 – CEP 14.180-000 – PONTAL/SP – CNPJ N°. 45.352.267/0001

E-MAIL: licitacao@pontal.sp.gov.br
 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

JOSÉ CARLOS NEVES SILVA 

 RG: 33.063.939-0-SSP/SP   
980 

completo: Silvestre Stroppa, nº. 19, Santa Catarina, Pontal, São Paulo, CEP 

Pontal, estado de São Paulo, CEP 14.180-000 
gabinete@pontal.sp.gov.br 

Assinatura: ________________________________________. 

ERNANDEZ FILHO 

   
Data de Nascimento:23/10/1.987 
Endereço residencial completo: Rua Severiano Amaro dos Santos, 205, Torre Condor, apto. 

Bairro Jardim Botânico na cidade de Ribeirão Preto. 
gestão@actymed.com.br  

betohernandez@actymed.com.br  

Assinatura: ________________________________________. 

 

FAX (16) 3953-2699 

°. 45.352.267/0001-86 

completo: Silvestre Stroppa, nº. 19, Santa Catarina, Pontal, São Paulo, CEP 

Endereço residencial completo: Rua Severiano Amaro dos Santos, 205, Torre Condor, apto. 


